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A todos os Órgãos de Comunicação Social

A Associação dos Deficientes das Forças Armadas-ADFA, informa todos os Órgãos de Comunicação 
Social do seguinte:

1 – Ontem dia 18 de Março de 2008 e a propósito da “ reunião de militares “ na casa do Alentejo em 
Lisboa, promovida pela dita COMIL, esteve colocado na sala da referida reunião, uma faixa contendo 
insultos dirigidos ao Senhor 1º Ministro, utilizando abusivamente o nome dos Deficientes das Forças 
Armadas.

2 – A ADFA repudia veementemente tal situação que nada tem a ver com a postura cívica e democrá-
tica desta Instituição, que ao longo dos seus 33 anos de vida tem sabido defender intransigentemente 
o direito à plena inclusão na Sociedade Portuguesa dos Deficientes Militares, pautando sempre a sua 
actuação no respeito pelos valores da Liberdade da Independência e rejeitando qualquer tentativa de 
manipulação externa.

3 – A orientação do processo de “ Estratégia Reivindicativa “ em curso, relacionado com os direitos 
dos Deficientes das Forças Armadas, cabe única e exclusivamente aos Órgãos Sociais Nacionais da 
ADFA eleitos democraticamente e nos quais os Deficientes Militares se revêem como foi o caso, no-
meadamente, na Assembleia Geral Nacional Extraordinária, realizada em Lisboa no dia 27 de Outubro 
de 2007 e na qual foram aprovados os documentos “ Na Defesa Intransigente dos Nossos Direitos e 
Governar a ADFA Com os Associados, para os Servir Melhor Garantindo, Assim, Uma Instituição 
Mais Solidária e Reivindicativa “, que se anexam.

4 – A ADFA informa que neste momento estão a decorrer contactos permanentes com os Órgãos de 
Soberania e muito especialmente com o Governo-Ministério da Defesa Nacional e Ministério das Fi-
nanças, no sentido de serem repostos alguns direitos dos Deficientes das Forças Armadas, como é o 
caso da saúde e que na próxima Assembleia Geral Nacional desta Instituição, a realizar no dia 19 de 
Abril de 2008 no Centro de Congressos de Lisboa, serão apresentados aos Associados os resultados 
das nossas legitimas pretensões.

A ADFA reafirma a sua confiança no funcionamento das Instituições Democráticas, como garante da 
defesa dos direitos dos Cidadãos e em particular daqueles que ficaram marcados no cumprimento do 
serviço militar obrigatório, durante a guerra colonial de 1961 a 1974.

Lisboa 19 de Março de 2007

O Presidente da Direcção Nacional da ADFA
José Eduardo Gaspar Arruda

Direitos e Deveres  
Helena Afonso

N.º 1, do art.º 12.º, do CIRS
Relativamente à redacção cons-
tante do n.º 1, do art.º 12.º, do 
CIRS, e tendo por base os con-
tactos com a Secretaria de Estado 
dos Assuntos Fiscais, a Direcção 
Nacional informa que ainda não 
tem conhecimento do documento 
sobre a aplicabilidade deste nor-

mativo aos deficientes das For-
ças Armadas.
No entanto, a ADFA espera que o 
conhecimento do referido docu-
mento esteja para breve e reiterou 
pedido de audiência ao novo Se-
cretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais.

Indexante de apoios sociais 
(IAS) 
Na sequência da exposição apre-
sentada pela ADFA ao Secretário 
de Estado da Defesa Nacional e 
dos Assuntos do Mar sobre even-
tual aplicação, por parte da Cai-
xa Geral de Aposentação, do in-
dexante de apoios sociais (IAS) 
às pensões e prestações recebi-

das pelos deficientes das Forças 
Armadas, o Ministério da Defesa 
Nacional emitiu parecer no sen-
tido da adopção de uma medida 
legislativa que venha a consagrar 
para o universo daqueles defi-
cientes uma forma de indexação 
distinta e mais vantajosa.
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